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Ministério da Saúde
.

PORTARIA No- 1.116, DE 31 DE JULHO DE 2015

Habilita os Municípios de Limoeiro do Norte (CE), Jaguaribe (CE), Pedra Branca (CE), Quixadá (CE), Russas (CE), Solonópole (CE) a receberem Unidades de Suporte Básico e Avançado,
destinadas ao Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192), pertencentes a Central de Regulação das Urgências Regional de Eusébio (CE) e autoriza a transferência de custeio
mensal ao Fundo Estadual de Saúde do Ceará.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e
Considerando a Portaria nº 1.658/GM/MS, de 13 de agosto de 2008, que habilita a Central de Regulação das Urgências (SAMU 192), Regional de Eusébio (CE);
Considerando a Portaria nº 1.010/GM/MS, de 21 de maio de 2012, que redefine as diretrizes para a implantação do Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192) e sua Central de Regulação Médica

das Urgências, componente da Rede de Atenção às Urgências;
Considerando a Portaria nº 1.473/GM/MS, de 18 de julho de 2013, que altera os valores de repasse financeiro da Portaria nº 1.010/GM/MS, de 21 de maio de 2012;
Considerando a Portaria nº 460/GM/MS, de 11 de junho de 2014, que inclui na tabela de incentivos do CNES os incentivos de custeio relacionados ao SAMU 192;
Considerando o Parecer Técnico constante do Processo nº 25000.122691/2014-36, resolve:
Art. 1º Ficam habilitados os Municípios de Limoeiro do Norte (CE), Jaguaribe (CE), Pedra Branca (CE), Quixadá (CE), Russas (CE), Solonópole (CE) a receberem Unidades de Suporte Básico e Unidades

de Suporte Avançado, destinadas ao Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192), pertencentes à Central de Regulação das Urgências Regional de Eusébio (CE) e autoriza a transferência de custeio mensal
ao Fundo Estadual de Saúde do Ceará, conforme detalhado no anexo a esta Portaria.

Art. 2º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para a transferência, regular e automática, correspondente a 1/12 (um doze avos) do valor mencionado, para o Fundo Estadual de Saúde
do Ceará (CE).

Art. 3º Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, correrão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho 10.302.2015.8761 - Serviço de Atendimento Móvel
de Urgência (SAMU 192).

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ARTHUR CHIORO

ANEXO

Unidades Móveis

LOCAL DE REPASSE UF Município CNES Incentivo Descrição Valor a ser Pago
Mensal

Valor do Repasse
Anual

FUNDO ESTADUAL DE
SAÚDE

CE Jaguaribe 7609035 82.50 01 USB R$ 13.125,00 R$ 157.500,00

CE Pedra Branca 7609418 82.50 01 USB R$ 13.125,00 R$ 157.500,00
CE Solonópole 7609434 82.50 01 USB R$ 13.125,00 R$ 157.500,00
CE Limoeiro do Norte 7609027 82.50 01 USB R$ 13.125,00 R$ 157.500,00
CE Quixadá 7613334 82.50 01 USB R$ 13.125,00 R$ 157.500,00
CE Russas 7609426 82.50 01 USB R$ 13.125,00 R$ 157.500,00
CE Limoeiro do Norte 7609019 82.49 01 USA R$ 38.500,00 R$ 462.000,00
CE Quixadá 7609396 82.49 01 USA R$ 38.500,00 R$ 462.000,00
CE Russas 7613342 82.49 01 USA R$ 38.500,00 R$ 462.000,00

TO TA L R$ 2.331.000,00

PORTARIA No- 1.117, DE 31 DE JULHO DE 2015

Estabelece recurso a ser incorporado ao Limite Financeiro de Média e Alta Complexidade do Estado do Ceará - Bloco de Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e
H o s p i t a l a r.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso de suas atribuições que lhe conferem os incisos I e II do Parágrafo único do art. 87 da Constituição, e
Considerando a Portaria nº 204/GM/MS, de 29 de janeiro de 2007, que regulamenta o financiamento e transferência dos recursos federais para ações e os serviços de saúde, na forma de blocos de financiamento,

com respectivo monitoramento e controle; e
Considerando a Portaria nº 673/SAS/MS, de 31 de julho de 2015, que habilita leitos da Unidade de Tratamento Intensivo - UTI Adulto Tipo II, no Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará,

resolve:
Art. 1º Fica estabelecido o recurso financeiro no montante anual de R$ 6.989.312,00 (seis milhões, novecentos e oitenta e nove mil trezentos e doze reais), a ser incorporado ao Limite financeiro de Média

e Alta Complexidade do Estado do Ceará.
Art. 2º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para a transferência, regular e automática, do montante estabelecido no art. 1º desta Portaria, ao Fundo Estadual de Saúde do Ceará, em

parcelas mensais.
Art. 3º Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, correrão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho 10.302.2015.8585 - Atenção à Saúde da População

para Procedimentos de Média e Alta Complexidade - Plano Orçamentário 0007.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

ARTHUR CHIORO

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA No- 1.113, DE 31 DE JULHO DE 2015

Altera o § 3º do art. 3º da Portaria nº
1.412/GM/MS, de 10 de julho de 2013, que
institui o Sistema de Informação em Saúde
para a Atenção Básica (SISAB).

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atri-
buições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do
art.87 da Constituição,

Considerando a Portaria nº 2.488/GM/MS, de 21 de outubro
de 2011, que aprova a Política Nacional de Atenção Básica (PNAB),
estabelecendo a revisão de diretrizes e normas para a organização da
Atenção Básica, para a Estratégia Saúde da Família (ESF) e o Pro-
grama de Agentes Comunitários de Saúde (PACS);

Considerando a Portaria nº 1.412/GM/MS, de 10 de julho de
2013, que institui o Sistema de Informação em Saúde para a Atenção
Básica (SISAB); e

Considerando a Portaria nº 1.976/GM/MS, de 12 de setem-
bro de 2014, que altera e acrescenta dispositivos à Portaria nº
1.412/GM/MS, de 10 de julho de 2013, resolve:

Art. 1º Fica alterado o § 3º do art. 3º da Portaria nº
1.412/GM/MS, de 10 de julho de 2013, que passa a vigorar com a
seguinte redação:

"Art. 3º ...................................................................................

§ 3º Para fins do disposto no § 2º e para garantir a transição
entre o SIAB e o SISAB, operacionalizado pelo "software" e-SUS
AB CDS e-SUS AB PEC, a partir da competência de janeiro de 2016
as informações deverão ser enviadas obrigatoriamente para a base de
dados do SISAB." (NR)

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ARTHUR CHIORO

PORTARIA No- 1.115, DE 31 DE JULHO DE 2015

Restabelece a transferência de recursos fi-
nanceiros do Componente de Vigilância em
Saúde do Bloco de Vigilância em Saúde
dos Municípios que regularizaram a ali-
mentação do Sistema de Informações sobre
Mortalidade (SIM).

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atri-
buições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art.
87 da Constituição Federal, e

Considerando a Portaria nº 1.378/GM/MS, de 9 de julho de
2013, que regulamenta as responsabilidades e define diretrizes para
execução e financiamento das ações de Vigilância em Saúde pela
União, Estados, Distrito Federal e Municípios, relativos ao Sistema
Nacional de Vigilância em Saúde e Sistema Nacional de Vigilância
Sanitária;

Considerando a Portaria n° 201/SVS/MS, de 3 de novembro
de 2010 que define os parâmetros para monitoramento da regula-
ridade na alimentação do Sistema de Informação de Agravos de
Notificação (SINAN) e Sistema de Informações sobre Mortalidade
(SIM); e

Considerando a Portaria n° 583/GM/MS, de 15 de maio de
2015 que suspende a transferência de recursos financeiros do Com-
ponente de Vigilância em Saúde do Bloco de Vigilância em Saúde
dos Municípios irregulares na alimentação do Sistema de Informações
sobre Mortalidade (SIM), resolve:

Art. 1º Fica restabelecida a transferência dos recursos fi-
nanceiros do Componente de Vigilância em Saúde do Bloco de Vi-
gilância em Saúde, a partir da competência financeira maio 2015, dos
Municípios que regularizaram a alimentação do Sistema de Infor-
mações sobre Mortalidade (SIM), de acordo com monitoramento rea-
lizado no mês de julho de 2015, relacionados no anexo a esta Por-
taria.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ARTHUR CHIORO

ANEXO

UF CODIGO IBGE MUNICIPIO
BA 291400 Ipirá
BA 293020 Sento Sé
MA 210047 Alto Alegre do Pindaré
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